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Início 

 
   Art. 4º.) – Revogar as disposições em contrário. 
 
    Art. 5º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 
 
 

RUBENS FRANCO JUNIOR 
Prefeito do Município de Araras 

 
 
 

          BRUNO CESAR ROZA                 PATRÍCIA FERNANDA DEGASPARI CRESSONI 
Secretário Municipal de Educação                    Secretária Municipal de Justiça 
 
    Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Justiça, desta 
Prefeitura Municipal de Araras, aos 3 (três) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  

 
MAK/mak.-                                                     Protocolo nº. 8.847/2014-I.- 
 

PORTARIA Nº. 11.983, DE 3 DE MARÇO DE 2020 
 
PORTARIA Nº. 11.983, DE 3 DE MARÇO DE 2020. 
       

 
ALTERA A PORTARIA Nº. 11.833, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, QUE “DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS FUNDEB DE ARARAS.”, NO 
ASPECTO QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

        RUBENS FRANCO JUNIOR, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que lhe faculta o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, cc. o artigo 24, § 1º., da Lei Federal nº. 
11.494, de 20 de junho de 2007; a Portaria FNDE nº. 430, de 10 de dezembro de 2008; e o Decreto nº. 5.673, de 22 de julho de 2009, alterado pelo 
Decreto nº. 6.068, de 14 de agosto de 2014, 
 
   RESOLVE: 
 
                           Art. 1º.) – Alterar o integrante, constante da alínea “b”, do inciso III, do artigo 1º., da Portaria nº. 11.833, de 10 de setembro de 
2018, que “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS FUNDEB 
DE ARARAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 1º.)... 
 

... 
 

    III – Representantes dos diretores das escolas básicas públicas   

    ... 

b) Suplente: Wilson José Javé Gambini.”. 

 
   Art. 2º.) – Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes das Portaria nº. 11.833, de 10 de setembro de 
2018; nº. 11.844, de 17 de outubro de 2018; nº. 11.849, de 6 de novembro de 2018; nº. 11.909, de 5 de junho de 2019; nº. 11.925, de 26 de agosto de 
2019; e nº. 11.938, de 26 de setembro de 2019. 
 
     Art. 3º.) – Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   Art. 4º.) – Revogar as disposições em contrário. 
 
    Art. 5º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
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Início 

RUBENS FRANCO JUNIOR 
Prefeito do Município de Araras 

 
 
 

BRUNO CESAR ROZA 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 

PATRÍCIA FERNANDA DEGASPARI CRESSONI 
Secretária Municipal de Justiça 

 
    Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Justiça, desta 
Prefeitura Municipal de Araras, aos 3 (três) dias do mês de março ano de dois mil e vinte. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  

 
MAK/mak.-                                                                     Protocolo nº. 16.849/2018.- 
 

PORTARIA Nº. 11.984, DE 3 DE MARÇO DE 2020 
 
PORTARIA Nº. 11.984, DE 3 DE MARÇO DE 2020. 

 
 
 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 
 
 
 
     RUBENS FRANCO JUNIOR, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais 
e em conformidade com o que lhe faculta o art. 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, c.c. artigo 3º., da Lei Municipal nº. 
4.753, de 5 de janeiro de 2015, alterada pela Lei Municipal nº. 5.033, de 28 de agosto de 2017, 
 
     R E S O L V E: 
 
     Art. 1º.) – Nomear para compor o Conselho Municipal de Educação, os seguintes membros: 
 
    I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
 

a) Titular: Bruno Cesar Roza  

b) Suplente: Milena Patrícia Fontanetti  

c) Titular: Regina Simone Agnelli Müller  

d) Suplente: Maria Regina Casagrande  

e) Titular: Rodrigo Alessandro Faggion  

f) Suplente: Leonardo Augusto Orpinelli 
 
    II – Representante indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – Subseção de Araras  
 

a) Titular: Pedro Antunes Parangaba Sales  

b) Suplente: Luiz Eduardo Zanca  
 
    III – Representante indicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araras 
 
    a) Titular: Eliane Crisanto Silva Gonçalves    

    b) Suplente: Sandra Maria Noleto Pargas     
 
    IV – Representante indicado pelas Escolas Particulares de Educação Infantil do Município  
 
    a) Titular: Cristiane Fernanda Barbosa Soares   


